


CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2. CLÁUSULA SEGUNDA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato Emergencial todos os documentos e instruções
que compõem o Processo Administrativo n.º 216/2025, completando-o para todos os fins
de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus
termos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO

3.1. O valor global deste Contrato Emergencial é de R$ 17.121,06 cujo pagamento será
efetuado por demanda e de acordo com os preços consignados tabela abaixo:

Tabela 1: Preços:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE
MÁXIMA A

SER
CONTRATADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

Certificados Digitais e-CPF A3
Com Mídias Portáteis (Token)

15 (unidades) 210,66 * 3.159,90

Licença de Uso de Software e
Hospedagem de Dados

3 (meses) * 1.941,36 5.824,08

Licença de Uso, Hospedagem de
Dados e Manutenção e
Atualização

3 (meses) * 1.941,36 5.824,08

Compilação dos atos normativos 100
(compilações)

23,13 * 2.313,00

Valor Total da Contratação: R$ 17.121,06

3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento dos produtos,
entre eles, seguros, transporte, embalagens, impostos e taxas, bem como, demais
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a
incidir direta ou indiretamente, inclusive com a reposição de produtos.

3.3. Será admitida a revisão no caso de desequilíbrio de equação econômico-financeira
inicial deste instrumento, desde que, devidamente comprovada.

3.4. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da Dotação
Orçamentária:

I) 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

II) ELEMENTO DE DESPESA: 33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
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4.0. CLÁUSULA QUARTA DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão prestados conforme descrição e quantidades constante no Termo
de Referência, em dias úteis no horário das 12h às 18h.

4.2. A CMVA designará, formalmente, um servidor responsável pelo acompanhamento da
contratação, para verificar a entrega do objeto aos termos constantes do Termo de
Referência e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias
consecutivos.

4.3. O servidor poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas na entrega dos serviços, nos prazos estabelecidos no cronograma de execução
nos termos constantes do Termo de Referência, sem prejuízo para o disposto nos artigos
441 a 446 do Código Civil.

4.4. O recebimento definitivo do(s) serviço (s), não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução do Contrato Emergencial e pelo perfeito estado do(s)
fornecido(s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua
efetiva utilização;

5. CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O prazo de vigência do presente Contrato Emergencial será de 90 (noventa) dias ou
até a conclusão do procedimento licitatório em andamento (Processo Administrativo n.º
216/2025), contado a partir do dia 06/04/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. A CMVA designará, formalmente, um servidor, para verificar a entrega do objeto, assim
como atestar o recebimento.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos materiais.

6.3. O recebimento provisório dos serviços não implica a aceitação dos mesmos.

6.4. Somente após a verificação do enquadramento dos serviços entregue com as
especificações definidas Termo de Referência.

6.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do serviço entregue.

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

7.1. Este Contrato Emergencial pode ser alterado nos casos previstos na lei n.º
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.
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8.0. CLÁUSULA OITAVA DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários ao cumprimento do Contrato;

8.1.2. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do Contrato;

8.1.3. Designar fiscal e acompanhar a entrega do objeto contratual;

8.1.4. Efetuar o pagamento de acordo com o contrato.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.2.1. Designar, no ato da assinatura do Contrato, 01 (um) preposto administrativo para
resolução de problemas administrativos relativos ao Contrato, sendo este o elo entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, devendo possuir poderes para solucionar
problemas oriundos da relação contratual;

8.2.2. Indicar todos os meios de contato com o preposto administrativo designado e
assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário das 09:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira;

8.2.3. Disponibilizar para a CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato,
com fornecimento de números de telefone, e-mail, fax ou outra forma de comunicação
para abertura de chamados, diariamente;

8.2.4. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como, pagamento de todo qualquer
tributo que seja devido em decorrência direta do Contrato, isentando a CONTRATANTE
de qualquer responsabilidade;

8.2.5. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de Contrato,
devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado.

8.2.6. Quando nas dependências do CONTRATANTE, deverão os empregados da
CONTRATADA, respeitar as normas de segurança adotadas por este em seu
estabelecimento;

8.2.7. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto
contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros;

8.2.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mau súbito, quer seja acidente
de trabalho na execução dos serviços contratados ou resultante de caso fortuito, mesmo
ocorrido na via pública, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a seus
empregados ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto contratado;
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8.2.9. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, sob a pena de rescisão contratual;

8.2.10. Manter pessoal, em serviço, devidamente identificado com crachás e especial
atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal;

8.2.11. A CONTRATADA deverá ser responsável pela disponibilização de mão de obra,
transporte para entrega dos serviços contratado; e

8.2.12. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todos as reclamações.

9. CLÁUSULA NONA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução deste Contrato Emergencial será acompanhada pela ANDRESSA
MARTINS DA CUNHA BORINI, nos termos Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar o
recebimento dos serviços contratados.

9.2. A atestação de conformidade do objeto recebido definitivamente caberá ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim;

9.3. A CONTRATADA deve manter um representante, aceito pela administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato Emergencial, para
representá-la sempre que for necessário.

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013.
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-
tes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2.º, da Lei n.º
14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

IV) Multa:

(1) Moratória, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extin-
ção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021.

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato.

subitem 11.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) (art. 156, § 3.º, da Lei nº. 14.133/2021) do valor do Contrato.

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art. 156, §
3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato.

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) (art.
156, § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021) do valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9.º, da Lei n.º
14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de
2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rece-
bimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi-
mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1.º, da Lei n.º 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato Emergencial, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação, ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriga-
toriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes demulta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13
de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorro-
gada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rea-
dequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1 Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei
n.º 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS ADITAMENTOS

13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato Emergencial
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo,
que a este contrato se aderirá.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO
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CPF n.º:

2. _________________________________________

Nome:

CPF n.º:
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Vargem Alta, 09 de abril de 2025.

De: Gerência de compras
Para: Presidência

Referência:
Processo nº 216/2025
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 86/2025

Autoria: Perivaldo Souza

Ementa: MEMORANDO INTERNO – DIRETORIA GERAL – N.º 01/2025 - Solicitação de
Contratação Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços em
Tecnologia da Informação.

Processos Apensados: Nenhum

Processos Anexados: Nenhum

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Andamento Processual

Ação realizada: Encaminhado

Descrição:
Segue para providências.

Próxima Fase: Andamento Processual

Roziane Pereira de Souza
Assessor Parlamentar

294

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320035003700350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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Assinado eletronicamente por Roziane Pereira de Souza em 09/04/2025 13:22
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1.º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.º 06/2024

N.º DO PROCESSO PRINCIPAL: 82/2024

Nº DO PROCESSO ACESSÓRIO: 146/2025

N.º DO CONTRATO: 06/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATADA:NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À
FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA DE PESQUISAS
BASEADO NA RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 123/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º º 3.3.90.39.00000 Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: O valor global deste presente termo é
de R$ 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais).

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AMPARO LEGAL: ARTIGO 74, INCISO I, DA LEI N.º 14.133/2021

VIGÊNCIA: 19/04/2025 À 19/04/2026

DATA DE ASSINATURA: 03 DE ABRIL DE 2025

VARGEM ALTA-ES, 08 DE ABRIL DE 2025

CÉLIO HUGO SARTÓRI

Vereador-Presidente

TERMO DE CONTRATO EMERGENCIAL N.º 001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

N.º DO PROCESSO: 216/2025

N.º DO CONTRATO: 001/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATADA:ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO, LICENÇA, SUPORTE MENSAL DE
FERRAMENTAS WEB INTEGRADAS, HOSPEDAGEM EM DATA
CENTER E TREINAMENTOS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33904000000 - SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: O valor da contratação será de R$
17.121,06 (Dezessete mil cento e vinte e um reais e seis centavos).

MODALIDADE: : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AMPARO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N.º 14.133/2021

VIGÊNCIA: 06/04/2025 À 06/07/2025

DATA DE ASSINATURA: 04 DE ABRIL DE 2025

VARGEM ALTA-ES, 08 DE ABRIL DE 2025

CÉLIO HUGO SARTÓRI

Vereador-Presidente

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL

EUGENIO AGRIZZI
VICE-PREFEITO

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS:

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA
GABINETE

EMERSON CEREZA SOUZA
FINANÇAS

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS

URBANOS

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO
INTERIOR

JOELMA FÁVERO MARTINS
CULTURA, TURISMO E ESPORTES

WALACI PIZETTA
EDUCAÇÃO

HELIMAR RABELLO
MEIO AMBIENTE

EDNA MARIA DA SILVA
SAÚDE

GEDISON CESATI CANAL
AGRICULTURA

BERG DA SILVA
ADMINISTRAÇÃO

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

ORGÃO OFICIAL
Responsável:

GABINETE DO PREFEITO
Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro

Vargem Alta Espírito Santo
CEP: 29.295-000 Tel.: (28) 3528 1900

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade

com o identificador 320031003000350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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